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EDITAL N. 176, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

1ª RETIFIÇÃO DO EDITAL N° 82, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

 

 A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professora Joaquina Aparecida Nobre da Silva, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 2 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2024, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2024, torna pública a 1ª retificação EDITAL N° 82, DE 23 DE JANEIRO DE 2026,
referente ao Processo Seletivo Simplificado de discentes para preenchimento das vagas para os Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC)
de Cuidadora de Idosos, Assistente Escolar, Introdução à Interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras), Cuidadora Infantil e Monitora de
Ativades de Lazer com carga horária de 200 horas, a serem ofertados de forma presencial pelo Bolsa Formação - Programa Mulheres Mil +
Cuidados nos campi Araçuaí, Januária, Salinas, Montes Claros e  Pirapora, contendo as normas referentes à pré-matrícula e matrícula com as
características que se seguem:

1. ONDE SE LÊ

4.2.  As inscrições são gratuitas. O período das inscrições será das 09h00min do dia 28 de janeiro até às 23h59min do dia 10 de fevereiro de
2026, observado o horário oficial de Brasília, conforme descrito no cronograma de seleção deste edital no Quadro 2, por meio dos formulário
eletrônicos a serem disponibilizados no site do IFNMG:  https://portal.ifnmg.edu.br/editais-programa-mulheres-mil  e da
FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-2026/.

 

8.1. O Quadro 2 apresenta o cronograma deste Processo Seletivo Simplificado.

 
Quadro 2: Cronograma

ITEM DESCRIÇÃO DATA
1 Publicação do edital 23/01/2026
2 Recurso contra o edital 26/01/2026
3 Resultado do recurso contra o edital 27/01/2026

4 Período de inscrições Das 09h00min do dia 28 de janeiro até às 23h59min do dia 10 de
fevereiro de 2026

5 Publicação da lista de candidatas inscritas 13/02/2026
6 Recurso contra a lista 19/02/2026
7 Resultado do recurso e homologação da Lista de candidatas inscritas 20/02/2026
8 Convocação para matrícula e entrega da documentação  20/02/2026
9 Entrega da documentação 23/02 a 26/02/2026

 

2. LEIA-SE

4.2.  As inscrições são gratuitas. O período das inscrições será das 09h00min do dia 28 de janeiro até às 23h59min do dia 13 de fevereiro de
2026, observado o horário oficial de Brasília, conforme descrito no cronograma de seleção deste edital no Quadro 2, por meio dos formulário
eletrônicos a serem disponibilizados no site do IFNMG:  https://portal.ifnmg.edu.br/editais-programa-mulheres-mil  e da
FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-2026/.

 

8.1. O Quadro 2 apresenta o cronograma deste Processo Seletivo Simplificado.

 
Quadro 2: Cronograma

ITEM DESCRIÇÃO DATA
1 Publicação do edital 23/01/2026
2 Recurso contra o edital 26/01/2026
3 Resultado do recurso contra o edital 27/01/2026

4 Período de inscrições Das 09h00min do dia 28 de janeiro até às 23h59min do dia 13 de
fevereiro de 2026

5 Publicação da lista de candidatas inscritas 19/02/2026
6 Recurso contra a lista 20/02/2026
7 Resultado do recurso e homologação da Lista de candidatas inscritas 23/02/2026
8 Convocação para matrícula e entrega da documentação  23/02/2026
9 Entrega da documentação 24/02 a 27/02/2026
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Assinado eletronicamente
Rony Enderson de Oliveira

Pró-Retor de Extensão e Cultura
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Reitora do IFNMG
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